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ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Comissão de Direitos da Mulher 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
20a Legislatura  

1a Sessão Legislativa 
 

 

 

EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO 

AA  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  MMUULLHHEERR,,  no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução n° 1.578, 

de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), CC  OO  NN  VV  OO  CC  AA  os senhores 

Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para 

participarem da RREEUUNNIIÃÃOO  OORRDDIINNÁÁRRIIAA, a ser realizada no próximo dia 21 de 

março (terça-feira), às 08:30h, no  Plenário “Deputado José Mariz”, com o 

objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática. 

AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  LLEEGGIISSLLAATTIIVVAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDAA  PPAARRAAÍÍBBAA,,  João 

Pessoa, 17 de março de 2023. 

___________________________________________ 

Danielle Rodrigues do Nascimento Pessoa 

Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2/2023

‘Institui no âmbito do Estado da Paraíba, a
Semana  de  Conscientização  sobre  a
Importância da Liberdade de Imprensa para
a  Democracia,  a  ser  comemorada  na
primeira  semana  do  mês  de  abril,  e  dá
outras  providências’. -  PARECER  PELA
PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA.

- Possível PREJUDICIALIDADE da matéria: Lei Estadual nº 11.867 de 06 de abril de 2021 (“Institui
e inclui a Semana da Imprensa no Calendário Oficial de Datas e Eventos comemorativos do Estado
da Paraíba, e dá outras providências”).

AUTOR (A): Dep. GALEGO SOUSA

RELATOR (A): Dep. FELIPE LEITÃO

P  A  R  E  C  E  R --  N°   012/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e

parecer  o  Projeto de Lei Ordinária n° 2/2023,  de autoria do  Deputado Galego
Sousa,  para  instituir  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba  a  “Semana  de

Conscientização  sobre  a  Importância  da  Liberdade  de  Imprensa  para  a

Democracia”, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril, entre outras

providências.

A matéria constou no expediente do dia 07 de fevereiro de 2023.

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

II - VOTO DO RELATOR

O  presente  projeto  de  lei  pretende  instituir  a  “Semana  de

Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia”,

cuja comemoração anual será na primeira semana do mês de abril, fazendo alusão

ao dia do jornalista, que é comemorado no dia 7 de abril.

Segundo o autor da proposta,  o presente projeto tem como objetivo

“fomentar uma campanha contra a violência e de respeito à vida e ao trabalho com

dignidade dos profissionais da comunicação, o que também engloba a proteção do

ambiente de trabalho desta categoria”. 

Nas  justificativa  à  propositura,  o  nobre  colega  afirma  ainda  que  “o

respeito à livre expressão da atividade de comunicação, sem censura ou licença,

garante  a  todos  os  cidadãos o  direito  ao  acesso à  informação e à  publicidade,

direitos constitucionalmente garantidos”.

Iniciando  a  análise  de  seus  pressupostos  técnicos,  em  relação  a

iniciativa parlamentar, entendemos que esta proposta atende todos os requisitos
constitucionais.  Tanto  os  da  competência  comum, como  também  os  da

competência legislativa do Estado.

Ademais,  faz-se  necessário  esclarecer  que,  genericamente,  a

instituição de dias e semanas nos calendários oficiais do Estado  não representa

matéria de iniciativa exclusiva do Governador. Entre outras razões, por não estar

presente no rol taxativo do parágrafo 1º do artigo 63 da Constituição Estadual.

De  outra  banda,  não  obstante  esta  mesma  competência  legislativa

específica  não  estar  expressamente  prevista  no  corpo  constitucional,  ela  não  é
vedada.  De maneira que concluímos que a instituição de datas  nos calendários

oficiais  do Estado se inclui  na norma que se extrai  do artigo 7º  da Constituição

Estadual. Veja-se, pois:

“Art. 7º São reservadas ao Estado as competências que não sejam
vedadas pela Constituição Federal.” 

DA PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA:
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade dos

membros  presentes,  nos  termos  do  voto  da  relatoria  opina  pela

PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 2/2023.

 É o parecer.

Plenário José Mariz, 08 de março de 2023.

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

PROJETO DE LEI N° 04/2023

Dispõe acerca da presença de intérprete de libras em

eventos  artísticos  no  estado  da  Paraíba,  durante  a

apresentação dos espetáculos.  Exara-se parecer pela

CONSTITUCIONALIDADE  com  Emenda  da

proposição.

Constitucionalidade  –  proposta  que  garante a  presença  de  intérprete  de  libras  durante  a
apresentação  de  espetáculos  artísticos,  com público  acima  de  500  pessoas,  no  estado  da
Paraíba.
Competência legislativa concorrente do estado para legislar sobre proteção e integração social
das pessoas com deficiência (art. 24, XIV, CF). 
Não há violação ao art. 63, §1º, II, “e” da Constituição Estadual, pois não se trata de iniciativa
parlamentar que objetiva o redesenho de órgãos ou que inova em função institucional. 
Precedentes  da  ALPB -  Aprovação  da  Lei  nº  12.421/22 que  "  Institui  a  inclusão  de
intérprete  de  Língua  Brasileira  de  Sinais  -  LIBRAS,  nos  telejornais,  nas  propagandas  e
programas institucionais dos governos estadual e municipal, das emissoras televisivas, no
âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências."
Aprovação da Lei nº 11.684/20 que “Determina que todas as informações oficiais, veiculadas
em campanhas do governo do estado da paraíba nos meios de comunicação, sejam acessíveis
às  pessoas  com  deficiência,  observando  os  recursos  de  linguagem  em  braile,  libras,
audiodescrição e legendas, nesse estado”.
Emenda Supressiva para retirar do projeto de lei a determinação presente em seu art. 3º, por
se tratar de medida inconstitucional.

AUTOR (A): Dep. Cida Ramos

RELATOR  (A):  Dep.  Tanilson  Soares  (Redesignado  para  a  Dep.  Camila

Toscano)

P  A  R  E  C  E  R   N°  014 /2023

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para exame e parecer o

Projeto de Lei nº 04/2023,  de autoria do (a)  Dep.  Cida Ramos,  o qual  “Dispõe

acerca da presença de intérprete de libras em eventos artísticos no estado da

Paraíba, durante a apresentação dos espetáculos”.
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

A proposta garante a presença de intérprete de libras durante a apresentação de

espetáculos artísticos, com público acima de 500 pessoas, no estado da Paraíba.

Instrução processual em termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

II - VOTO DO RELATOR

Na justificativa de sua proposta, a autora ressalta que a proposta:

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das

proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,

regimentalidade, técnica legislativa e redação.

É função deste colegiado agir como guardião da legalidade e da juridicidade,

evitando que leis inconstitucionais ou ilegais façam parte do nosso sistema jurídico.

Deste  modo,  a  Comissão  de Constituição,  Justiça  e  Redação  cumpre  um papel  de

fundamental importância para a segurança jurídica da nossa sociedade.

No  que  atine  à  constitucionalidade  formal da  proposta,  em  que  pese  a

propositura parecer estar eivada de vício de inconstitucionalidade formal, por violar

iniciativa privativa do Governador do Estado, impondo atribuições para Secretarias de

Estado,  entendo que a proposta  não viola o art.  63,  §1º,  II,  “e” da Constituição

Estadual,  visto  que  apenas  detalha  uma  atividade  que  já  é  desempenhada  pela

administração  pública,  tendo  por  finalidade  apenas  garantir  o  acesso  irrestrito  aos

eventos  artísticos  do estado,  possibilitando que as  pessoas  com deficiência  possam

acompanhar os espetáculos.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

A proposta não se trata, portanto, de iniciativa parlamentar que objetiva o

redesenho de órgãos do Poder Executivo, conferindo-lhes novas atribuições ou

mesmo inovando a própria função institucional da unidade orgânica.

No que diz respeito à competência material, verifica-se que a competência do

parlamento estadual para legislar sobre a matéria em comento pode ser constatada pela

análise  do  art.  24  da  Constituição  Federal,  que  elenca  o  rol  das  competências

legislativas  a  serem desempenhadas  pelos  entes  federativos  de  forma  concorrente.

Vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(...)
XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas  portadoras  de
deficiência;

Ademais, ressalte-se que a proposta ora analisada,  vai ao encontro de normas

recentemente  aprovadas  nesta  Casa  Legislativa  e  em pleno  vigor  no  ordenamento

jurídico  estadual.  Qual  sejam,  a  Lei  nº  12.421/22 que  "  Institui  a  inclusão  de

intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, nos telejornais, nas propagandas

e  programas  institucionais  dos  governos  estadual  e  municipal,  das  emissoras

televisivas, no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências"; bem como a

Lei  nº  11.684  /2020,  cuja  ementa  “Determina  que  todas  as  informações  oficiais,

veiculadas  em  campanhas  do  governo  do  estado  da  Paraíba  nos  meios  de

comunicação, sejam acessíveis às pessoas com deficiência, observando os recursos de

linguagem em braile, libras, audiodescrição e legendas, nesse estado”.

Emenda  Supressiva ao  art.  3º  visando  evitar  lapso  secundário  de

constitucionalidade, e possível Veto Parcial ao Projeto de Lei, visto que o dispositivo

apresenta  vício  de  inconstitucionalidade,  pois  estabelece  obrigações  a  órgãos

vinculados ao Executivo, bem como ao Ministério Público.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

Portanto,  essa  relatoria,  depois  de  retido  exame  da  matéria,  vota  pela

CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  nº  04/2023,  com Emenda

Supressiva. 

É o voto.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.

RELATORA
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição,  Justiça e Redação  opina,  por  unanimidade dos

membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°

04/2023, com Emenda Supressiva, nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição,  Justiça e Redação  opina,  por  unanimidade dos

membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°

04/2023, com Emenda Supressiva, nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição,  Justiça e Redação  opina,  por  unanimidade dos

membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°

04/2023, com Emenda Supressiva, nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição,  Justiça e Redação  opina,  por  unanimidade dos

membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°

04/2023, com Emenda Supressiva, nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 08 de março de 2023.
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